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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 242 DE 05 DE MAIO DE 2023 ESTABELECE NORMAS PARA ALTERAÇÃO DOS QUADROS DE
DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 243, DE 05 DE MAIO DE 2023. DISPÕE SOBRE O VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A VIGORAR A
PARTIR DE 1º DE MAIO DE 2023.

LICITAÇÕES

EDITAIS DE LICITAÇÕES
EDITAL  DE  LICITAÇÃO  PE  017-2023  -  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO NA TRIAGEM E
DIAGNÓSTICO DOS TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO E IDENTIFICAÇÃO DE ALTA
HABILIDADES E SUPERDOTAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE
SERRA DO RAMALHO/BA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

CPF: 026.881.125-38

DECRETO nº 242 DE 05 DE MAIO DE 2023

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
no artigo 38º da lei de nº 536 de 21 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta:

Art 1º. - Fica alterado o Quadro de Detalhamento da Despesa - QDD do Poder Executivo  , aprovado pelo Decreto Nº 01 
de 02 de janeiro de 2023 , correspondente à Programação das Despesas dos Órgãos diretamente subordinados ao 
Prefeito(a).

0901 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.034 - ESTRUTURAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE/ATENÇÃO PRIMÁRIA

3.3.90.30.00 / 15001002 - Material de Consumo 200.000,00 0,00

3.3.90.30.00 / 1600 - Material de Consumo 0,00 200.000,00

3.3.90.36.00 / 15001002 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 200.000,00 0,00

3.3.90.39.00 / 1600 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 200.000,00

Total por Ação: 400.000,00 400.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 400.000,00 400.000,00

Total Geral: 400.000,00 400.000,00

Página: 1 de 205/05/2023 - 16:36:56  SIAFIC - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO
Rua Acre - Centro

CNPJ: 16.417.784/0001-98 - CEP: 47.630-000 - SERRA DO RAMALHO - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de sexta-feira, 5 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, em  05 de maio 
de 2023.

ANDERSON DA CRUZ SANTOS
Tesoureiro

CPF: 034.565.865-58

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS
Prefeito Municipal

CPF: 026.881.125-38
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 
 

 

  

 DECRETO Nº 243, DE 05 DE MAIO DE 2023. 
  

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a 
vigorar a partir de 1º de maio de 2023. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, 

no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica Municipal; e 

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, arts. 7º, inciso IV c/c art. 39, 

§3º, assegura ao trabalhador e servidor pública remuneração mensal nunca inferior 

ao valor do salário mínimo vigente; 

 

CONSIDERANDO que foi editada a Medida Provisória Presidencial n.º 1.172, 

de 1º de maio de 2023, estabelecendo que o salário mínimo será de R$ 1.320,00 

(mil trezentos e vinte reais) a partir de 1º de maio de 2023; 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º A partir de 1º de maio de 2023, o salário mínimo do município e o 

salário de benefício não poderão ser inferiores a R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte 

reais). 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 1º de maio de 2023. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 
 
 
 

 
Serra do Ramalho - Ba, 05 de maio de 2023. 

 
 

 
ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 01/05/2023 | Edição: 81-H | Seção: 1 - Extra H | Página: 1

Órgão: Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.172, DE 1º DE MAIO DE 2023

Dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º
de maio de 2023.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º O valor do salário mínimo será de R$ 1.320,00 (mil trezentos e vinte reais), a partir de 1º de
maio de 2023.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto no caput , o valor diário e horário do salário mínimo
corresponderá a R$ 44,00 (quarenta e quatro reais) e a R$ 6,00 (seis reais), a partir de 1º de maio de 2023.

Art. 2º Fica revogada a Medida Provisória nº 1.143, de 12 de dezembro de 2022, a partir de 1º de
maio de 2023.

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir
de 1º de maio de 2023.

Brasília, 1º de maio de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Simone Nassar Tebet
Carlos Roberto Lupi
Luiz Marinho

Presidente da República Federativa do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

01/05/2023 19:30
Página 1 de 1
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2023 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2023 
 

LICITAÇÃO Nº 999938 - licitacoes-e 
 

OBJETO: Contratação de empresa Especializada para a Prestação de Serviços de 
Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos Transtornos do 
Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos Alunos 
da Rede Pública de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba. 
 
TIPO: Menor Preço Global 
 
MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO. 
 
DATA: 15 de maio de 2023 às 10:00hs. 
 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento do usuário através do Banco do Brasil. 
 
INÍCIO DA SESSÃO: Início da sessão de disputa no dia 15.05.2023 às 10:00hs 
 
LOCAL: www.serradoramalho.ba.gov.br//www.licitacoes-e.com.br. 
 

 
PREÂMBULO 
 
O Município de Serra do Ramalho – Estado da Bahia, através do seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e 
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital, em sessão pública eletrônica às 10:00 horas do dia 15 de 
maio de 2023, no Sistema do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br a Equipe de 
Apoio e o Pregoeiro Oficial designado pelo Decreto n.º 603/2021 de 20 de Dezembro 
de 2021, onde serão entregues as Propostas Comercial e Documentação. 
 
OBJETO: Contratação de empresa Especializada para a Prestação de Serviços de 
Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos Transtornos do 
Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos Alunos 
da Rede Pública de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba. 
 
CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive 
individuais, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
Edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios: 
http://www.serradoramalho.ba.gov.br/e www.licitacoes-e.com.br e na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – 
Centro – Serra do Ramalho/Ba – Cep: 47.630-000, no horário local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze). 

DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a 
partir da liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 09:00hs do dia 15 de maio de 
2023, horário limite estabelecido até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar 
ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 
SESSÃO: 
a partir das 10:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 15 de maio de 2023. 

LOCAL DA SESSÃO: http://www.licitacoes-e.com.br. 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:A partir da disponibilização do Edital 
no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 09h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 
15 de maio de 2023. 

 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA, por intermédio do Pregoeiro o Sr. 
Paulo Vicente de Oliveira, torna público aos interessados que na data, horário e local 
estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidadede PREGÃO 
ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR (LOTES). 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, bem como os preceitos do direito público, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL (LOTES), nos termos do Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, e da Lei Complementar n° 123, de 14 
de dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

1. O OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa Especializada para a Prestação de Serviços de 
Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos 
Transtornos do Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e 
Superdotação dos Alunos da Rede Pública de Ensino do município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seusanexos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global – MODO DE 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do exercício de 2023 e seguintes, na 
classificação abaixo: 
Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Atividade 2.090 Desenvolvimento de Ações de Apoio as Atividades da Banda Marcial 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 07.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é 
necessário, previamente, o credenciamento do usuário, através do Banco do Brasil. 
3.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e 
senha individual que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 
credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições 
e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitações-e devem ser 
obtidos, exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 30030500 -
Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja 
compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 

 
a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 
b) Estiverem com falência decretada; 

 
c) Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Serra 
do Ramalho; 
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d) Reunidas em consórcio. 

 
e) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei 8.666/93; 

 
f) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei 
Federal nº 8.666/93; 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio das propostas. 

 
5.2 O envio das proposta de preços em campo próprio do sistema, exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5 Até a abertura da proposta, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
5.7 Após o encerramento da etapa de lances a empresa que estiver na condição de 
Arrematante, obrigatoriamente enviará via sistema do BB, as propostas de preços 
ajustadas aos valores ofertados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da 
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 
documentos complementares, adequada ao último lance ofertado, conforme § 9º do 
art. 26, do Decreto nº 10.024. 
 
5.8 A empresa que não atender o item 5.7, será automaticamente desclassificada. 

 
5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.10 Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a 
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proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no 
Capítulo X. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico em campo 
próprio do sistema, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, no prazo previsto 
para recebimento das propostas. O não envio da proposta de preço acarretara a 
desclassificação da licitante. 
6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital e 
que assume como firme e verdadeira sua Proposta elances. 

 
6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens ou serviços, 
atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, com a 
descrição precisado que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do 
produto cotado(se for o caso); 

 
a) A marca do produto ofertado deverá, obrigatoriamente, constar no campo 

“Informações Adicionais” da proposta do licitante, lançada no sistema 
eletrônico, sob  pena  de desclassificação.  No  caso  da  marca  coincidir 
com o nome do licitante, deve-se constar a expressão “Marca Própria”(se 
for o caso). 

 
6.4 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 

 
6.5 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para 
o serviço ou produto ofertado, expressando os valores em moeda nacional, em duas 
casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
6.6 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 
todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários à perfeita 
execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, como também 
todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, 
aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à execução do 
objeto contratado. 
6.7 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo 
do Anexo II, somente será utilizado pelo licitante arrematante. 
6.8 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data fixada para início da sessão pública. 
6.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficamos licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na 
hipótese de o licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, 
considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada por 
igual prazo. 
6.10 A formulação da proposta implicapará o licitante a observância dos preceitos 
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legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2 Iniciada a sessão pública do pregão não cabe desistência da proposta. 

 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
a) Também será desclassificada a proposta que não esteja anexada em seu 
compo próprio. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.4 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 
 
7.5 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.6 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.8 O licitante somente poderá o ferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.9 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser conforme o sistema. 

 
7.10 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
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curso de todo certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 
 
7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo “COM 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO”. 

7.12 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento do valor consignado no registro. 

7.13 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 
as regras de aceitação dos mesmos. 

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor dolance. 

7.16 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.17 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.18 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes. 

7.19 O encerramento da etapa de lances será decidido pelo Pregoeiro, que informará, 
com antecedência de 1 (um) a 60 (sessenta) minutos, o prazo para início do 
tempo de iminência. 

7.20 Decorrido o prazo fixado pelo Pregoeiro, o sistema eletrônico encaminhará aviso 
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de tempo 
de até10 (dez) minutos, determinado pelo sistema, findo o qual será 
automaticamente encerrada a fase de lances. 

7.21 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro se 
responsabilizará pelo aviso de encerramento aos licitantes, informando que, 
depois de transcorridos 30 (trinta) minutos, a contar do aviso do Pregoeiro, a 
qualquer momento a etapa de lances será encerrada. 

7.22 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.23 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

a) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
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as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006). 

b) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

c) A Microempresa ou Empresade Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais 
bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão 
convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.24 Para efeito do disposto deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.25  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.26 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

7.27 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão 
ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

7.28 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.29 A condição prevista neste edital somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, bem como, as empresas produtoras de bens e serviços de informática no 
País, que usufruam dos benefícios constantes do art. 3º da Lei 8.248 de 
23/10/1991 e do Decreto nº 7.174 de 15/05/2010. 

7.30 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 
10.024/2019. 

 
8.2 Será rejeitada e desclassificada a proposta realinhada que apresentar marca do 
produto divergente daquela apresentada originalmente. 
 
8.3 Serão desclassificados os licitantes que apresentarem propostas com preços 
inexequíveis e podendo ter suspensão temporária de participação em licitação e 
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impedimento de contratar com administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme o item 17 deste Edital.  

 
8.4 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para 
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.5 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

 
8.6 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital. 
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 
(três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
a) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
c) Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 

 
8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
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a) O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
b) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 
8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 

 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 

9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, 
preferencialmente, apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que 
se encontram. 

 
9.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual, EIRELI e MEI; 
9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas 
ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
9.2.1.5. Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da 
União e INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do 
licitante; 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS; 
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9.2.2.5. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.” (NR). 
 
9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.2.3.1. Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário 
municipal de origem da empresa, para o exercício vigente. 
9.2.3.2. Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade(CNPJ e CPF 
socio(s); 
9.2.3.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos(CNPJ e CPF socio(s); 
9.2.3.4. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, que comprove(m) ter executado ou participado da execução 
de serviço de característica equivalentes ao objeto da presente licitação. 

 
9.2.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
9.2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial 
da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à 
data de abertura da Licitação. 
 
9.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta. No caso de Empresas de Pequeno Porte (EPP), 
Micro Empreendedor Individual (MEI) e Micro empresas (ME), fica dispensado a 
apresentação do balanço patrimonial, sendo exigível apenas Declaração de Optante 
Pelo Simples Nacional, conforme o disposto no Artigo 3º do Decreto nº 6.204/2007 e 
da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
9.2.5. quanto à DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
 
9.2.5.1. Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal 
menores de dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim 
como menores de quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo V) ou conforme modelo 
próprio, contanto que contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
 
9.2.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na 
forma do Parágrafo 2º, Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo anexo a este 
Edital (Anexo VI ou conforme modelo próprio, contanto que contenha as mesmas 
informações do modelo anexo); 
 
9.2.5.3. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua 
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qualificação de micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a 
licitante não apresentar poderá ainda participar do certame sem os benefícios 
concedidos pela LC 123/06. 
 
9.2.5.4. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar com 
a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar sob 
as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público; 
 
9.2.5.5. Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades 
e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 
verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
a) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
b) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através 
de publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório 
competente ou pelos servidores do Setor de Licitação, mediante apresentação dos 
originais. 
c) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
d) Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após 
aconfirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do 
órgão emitente. 
e) A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno por te sujeitas ao regime da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática das mesmas. 
 

10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.2 A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.3 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
10.4 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.5 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
10.6 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
10.7 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SISTEMA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
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11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.2 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.3 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 

12 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.2 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo 
licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-mail 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep:47.630-000. 
12.3 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
12.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 
12.5 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão 
acatadas pelo pregoeiro. 
12.6 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
12.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.8 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
13 RECURSO 
13.2 Após a etapa de lances, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado 
antes ou depois da fase de disputa, após o ato de declaração do vencedor, poderá se 
manifestar de forma imediata, motivadamente e sucinta, sua intenção de interpor 
recurso através do campo proprio do sistema eletrônico. 

 
13.3 O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do 
vencedor; a ausência desta manifestação neste prazo importará na decadência do 
direito de recurso. 

 
13.4 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões constantes do recurso, que deverão ser encaminhadas ao Setor 
de Licitações, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente. 
13.5 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através 
do e-mail licitaserradoramalho@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba 
– Cep:47.630-000, das 08h às12h. 
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13.6 Cabe ao Pregoeiro receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, 
podendo reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
período, quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade competente que 
decidirá sobre a sua pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
a) A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
 

13.7 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.8 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail 
não serão acatadas pelo Pregoeiro. 

 

13.9 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala do Setor de Licitação. 

 

13.10 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas no art. 7°, da Lei n°10.520/2002. 

 

13.11 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.11 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo do sistema. Uma vez admitido 
o recurso, o recorrente terá, a partir de e então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões pelo sistema eletrônico ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo lhe assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.  
 
13.12 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do 
certame.  
13.13 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas neste 
edital. 
 
13.14 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.  
 
13.15 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos 
referidos nos autos do processo no setor de licitações do município de Serra do 
Ramalho, bem como no sistema eletrônico.  
13.16 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
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13.17 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final.  
 
13.18 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 
14 CONTRATAÇÃO 
14.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a 
nota de empenho e depois firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este 
edital. 
14.3 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 
equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
a) Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
da Adjudicatária perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 16.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar. 

 
14.4 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 
14.5 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 
14.6 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

14.7 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 
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14.8 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

 
15 DOS PRAZOS 
15.2 Entrega dos materiais/execução do serviço: sera de forma imediata, após a 
emissão da solicitação de fornecimento/serviço. 
15.3 Local de entrega: No município do Serra do Ramalho/BA, CEP: 47.630-000, 
conforme ordem de fornecimento. 

 
16 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
16.2 O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado (s) pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO através de Ordem Bancária, 
mediante depósito na conta corrente da Contratada, após entrega dos materiais, no 
prazo, valor e condições estabelecidas no Contrato, em até em 30, 60 ou/até 90 dias 
de vencimento de cada pedido, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, emitida de 
acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
Comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no art. 5° da Lei 
8.666/93, e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela Contratada. 

16.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 

 
16.4 O(s) pagamento(s) indicado no item 18.2, somente será (ão) liberado(s) 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho. 

 
16.5 Havendo erro na NotaFiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 

 
16.6 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de 
regularidade da documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da 
licitante vencedora por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do 
Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da regularidade 
perante a Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a Seguridade 
Social, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 

 

16.7 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430, 
de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à 
retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n° 480 
de 15 de dezembro de 2004. 

 
16.8 A licitante vencedora, de acordo com o Decreto nº 9.265/04 e da Resolução nº 
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956/05 do Tribunal de Contas dos Municípios do Estadoda Bahia, fica obrigada a 
fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação do 
débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 
16.9 A nota fiscal de que trata o artigo anterior deverá ser emitida mediante acesso 
ao endereço eletrônico www.sefaz.ba.gov.br, da Secretaria Estadual da Fazenda. 

 
17 SANÇÕES 
17.2 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93, no que couber, garantido o direito prévio 
da ampla defesa, a licitante que: 

 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
b) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato 
ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
e) Não mantiver a proposta,injustificadamente; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
h) Cometer fraude fiscal; 
i) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório. 
 
17.3 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o Município 
Serra do Ramalho poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as 
multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no 
contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 
do contrato, tomandopor base o valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2% (dois por cento) apartir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de 

atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 

lote. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a dois (02) anos; 

17.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 
17.5 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens anteriores. 

17.6 O percentual de multa previsto no terceiro item deste tópico incidirá sobre o 
valor atualizado do contrato, tendo como fator de atualização o percentual da taxa 
SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá apartir da data em 
que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 
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17.7 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 8.666/93, 
bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive indenização por 
perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 
17.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 

 
17.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
18.2 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, 
sem que as  licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto 
no art. 59 da Lei 8.666/93, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.2 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 
 

19.3 Fica reservado à Administração o direito de: 
 
a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento 
aos interessados através de correspondência oficial encaminhada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na 
realização da licitação na data marcada para a sua abertura, mantidas as demais 
condições. 

 

• O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a convocação para 
continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que devería constar 
originalmente da proposta. 

• Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

• As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

• Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Pregoeira que 
deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 
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• A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 

desclassificar a proposta do licitante que for declarado inidôneo na área da 
Administração Pública. 

• A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 
poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar este edital, hipótese em 
que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

• O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

• A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá 
caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas neste edital, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

• As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a 
este Pregão deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de 
Licitação, na Rua Acre, s/n, Serra do Ramalho – Bahia. 

• As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança da futura aquisição. 

 
• Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação 

(respostas a questionamentos, impugnações, recursos, etc.) através do site 
do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo “Chat de Mensagens”. 

20 FORO 

20.2 Fica designado o foro da Comarcade Serra do Ramalho, Estado da Bahia –
Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 
 

Serra do Ramalho/BA, 02 de Maio de 2023. 
 

 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito 
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A N E X O I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2023 

 

OBJETO: Contratação de empresa Especializada para a Prestação de Serviços de 
Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos Transtornos do 
Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos Alunos 
da Rede Pública de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba. 

PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

LOTE I 

FASE ATIVIDA
DES 

Público Quantida
de 

VALOR R$ 

1 1 Gestores escolares, coordenadores, 
professores das salas regulares, 

professores de AEE  

150  

2 2, 3 e 4 Alunos da rede municipal 
identificados  

1200  

3 5, 6, e 7 Professores e profissionais da rede 
municipal de educação com perfil 

para atuar na SRM – Sala de 
recursos multifuncional no AEE -

Atendimento Educacional 
Especializado.  

75  

4 8 Alunos da rede de acordo perfil o que 
ocorrer 

 

TOTAL GLOBAL  

Obs.: a prestação dos serviços de que trata este objeto é necessário e essenciais para o 
município, em caráter de urgência para suprir as demandas do município, não o obrigando a 
contratação (bem como, pagamentos) dos serviços ou aquisição de forma integral ou parcial. 
1 – Os objetos e serviços deverão ser entregues/ou fornecidos de forma rápida e imediata na 
data de recebimento da requisição.  
2 – O local de entrega dos serviços/ou materiais serão aos locais declinados na descrição do 
objeto, que correspondem as secretarias e unidades vinculadas  
3 – A entrega será sob a responsabilidade da vencedora e sob as custas desta. 

 
O VALOR TOTAL OFERTADO É O DE: R$ ____________________________  
ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização com 
as especificações, quantidades e condições descritas, em nenhum momento podendo ser 
substituídas pelas descrições resumidas, em caso de necessidade de aumento a ser levantada, 
será acordado entre as partes o mesmo valor unitário contratado.  
Esta proposta é válida por:________________ (Mínimo 60 dias).  
Prazo de garantia: _______________________ 
Prazo de entrega: _________ (após emissão de autorização da Secretaria Solicitante)  

 
Serra do Ramalho/Ba, ______ de _______ de 2023. 

 
__________________________________ 

Assinatura – Responsável 
Carimbo do CNPJ/CPF 
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ANEXO I I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE:  

Solicitação feita através da Secretaria Municipal do Município de Serra do Ramalho – 

CNPJ. 16.417.784/0001-98. 

 

2. OBJETO:  

Contratação de empresa Especializada para a Prestação de Serviços de 

Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos 

Transtornos do Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e 

Superdotação dos Alunos da Rede Pública de Ensino do município de Serra do 

Ramalho/Ba. 

 

3. JUSTIFICATIVA: 

O presente estudo foi realizado em razão do deficit apresentado no censo escolar com 

relação ao quantitativo de alunos matriculados na Educação Especial e AH/SD - Altas 

Habilidades e Super Dotação na rede municipal público do Ensino Regular com foco na 

Educação Infantil - Creche e Pré Escola, e Ensino Fundamental - Anos iniciais e anos 

finais. 

Temos como fonte os números divulgados no censo escolar promulgado 

pelo INEP - Instituto Nacional de Pesquisa Educacionais Anísio Teixeira, que 

podem ser consultados no link https://www.gov.br/inep/pt-br/areas-de-

atuacao/pesquisas-estatisticas-e-indicadores/ censo-escolar/resultados e os 

valores estimados de repasse dados pela portaria Fundeb Portaria nº 7, de 29 

de dezembro de 2022. 

Assim temos a seguinte composição 

Serra do Ramalho/BA 

Matriculados* 

Educação Infantil e Ensino Fundamental 7969 Total 
 

Educação Especial - EE 434 5,00% 

Defasagem de matricula EE 558 7,00% 
 

Valor repasse do FNDE* por aluno regular matricula EE R$ 6.250,15 

Valor recebido pelo município R$ 2.712.565,10 

Valor que o município poderia estar recebendo 
992x6.250,15 R$ 6.199.086,27 

Valor que o município deixou de receber R$ 3.486.521,17 

 

A grande maioria dos municípios brasileiros, e porque não dizer quase a sua totalidade, deixa 

de receber recursos do FNDE – Fundo Nacional de Educação – por conta da não 

identificação dos alunos com transtornos do neurodesenvolvimento e ou das AH/SD – Altas 
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Habilidades/ Superdotação, pois, estes alunos uma vez identificados e devidamente 

informados no Censo Escolar geram uma segunda matrícula, ou seja, o município recebe o 

valor em dobro e além disto tem ainda a Sala de Recursos Multifuncional que é um direito do 

aluno no AEE – Atendimento Educacional Especializado – que voltado exclusivamente a 

Educação Especial. 

O Município de Serra do Ramalho, segundo o Censo 2022 tem matriculados na rede 7.969 

alunos matriculados na Educação Infantil, Ensino Fundamental (iniciais e finais) e Educação 

de Jovem e Adultos. A legislação preconiza que cerca de 10 a 12% dos alunos matriculados 

em rede algum tipo de transtornos do neuro desenvolvimento e ou das AH/SD – Altas 

Habilidades/Super dotação. Considerando esses percentuais teremos um total de 992 alunos 

e enquanto isso temos reconhecido pelo dito censo a quantidade de 434 assim a uma 

distorção de 558 alunos fora. 

Não podemos deixar de citar o estudo realizado pela Dra. Ana Elena dos Santos 

Baiense1 do Centro Universitário Vale do Cricaré, São Mateus/ES em seu artigo 

“Percentual de alunos matrículas com deficiência em classes comuns ou 

especiais exclusiva no Brasil – 2015 a 2019” que diz “... Esse levantamento, 

mostrou que, O número matrículas da educação especial chegou a 1,3 milhão em 

2019, um aumento de 34,4% em relação a 2015, o percentual de alunos com 

deficiência, transtornos do espectro autista ou altas habilidades matriculados em 

classes comuns tem aumentado gradualmente para todas as etapas de ensino, 

verificou-se que o percentual de matrículas de alunos incluídos em classe comum 

aumentou gradativamente ao longo dos anos. Em 2015, o percentual de alunos 

incluídos era de 88,4% e, em 2019, passou para 92,8%, pôr fim a oferta de 

educação inclusiva por dependência administrativa, foi observado que as redes 

estaduais (96,7%) e municipal (95,9%) apresentam os maiores percentuais de 

alunos.  ” 

Isso posto o percentual pode ultrapassar aos 12% previsto inicialmente. 

Mas para que este aluno seja "visível" ele precisa ser identificado, para tanto faz necessário o 

seu diagnostico e também a capacitação do professor para poder aplicar a melhor forma de 

ensino para este aluno. 

Atendendo aos direitos de crianças e adolescentes que se encontram regularmente 

matriculados na rede municipal de ensino e de acordo com atual Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional - Lei nº 9.394/96, no artigo 59, preconiza que os sistemas de ensino 

devem assegurar aos alunos currículo, métodos, recursos e organização específicos para 

atender às suas necessidades; assegura a terminalidade específica àqueles que não 

atingiram o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas 

deficiências e; a aceleração de estudos aos superdotados para conclusão do programa 

escolar. Também define, dentre as normas para a organização da educação básica, a 

“possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do aprendizado” (art. 

24, inciso V) e “[...] oportunidades educacionais apropriadas, consideradas as características 

do alunado, seus interesses, condições de vida e de trabalho, mediante cursos e exames” 

(art. 37). 

Mas o mais importante acima de tudo é o município propiciar a educação inclusiva. 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:37 horas do dia 05/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/87DA-D118-EE15-3071-39AC ou utilize o código QR.

29
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE MAIO DE 2023 • ANO XI | N º 1355 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
Melhorando a qualidade de vida dos alunos e seus familiares, propiciando ao individuo um 

espaço na sua comunidade onde este possa ser compreendido e aceito, onde possa ser 

respeitado e que possa alcançar seus objetivos enquanto ser humano. 

Desta forma se faz necessário a contratação de uma empresa de consultoria Especializada 

no Atendimento Educacional em Psicopedagogia e Psicologia que execute os serviços abaixo 

relacionados uma vez que não dispomos em nosso quadro de profissionais capacitados para 

executar serviços com essas caraterísticas muito específicas. 

Jane Caraíbas Ferreira Soares 
Coordenadora de Educação Especial Inclusiva 

 
Raquel de Souza Dias Soares Coordenadora de 
Ensino Fundamental I 
 

Jean Carlos Ferreira Dourado 
Secretário de Educação 

 

 

4. NECESSIDADES E OBJETIVOS: 

 

A Contratação de empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Atendimento 

Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos Transtornos do 

Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos Alunos 

da Rede Pública de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba. Este documento tem 

por finalidade, fornecer, dados e informações mínimas necessárias aos interessados em 

participar do certame licitatório, promovido para a contratação cima referida, bem como 

estabelecer as obrigações e responsabilidade da empresa sobre a qual recairá a 

adjudicação do certame, obrigações e responsabilidades essas explicitadas na minuta 

de contrato a ser celebrado após a homologação do procedimento licitatório. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA:  

 

LEVANTAMENTO/COMPOSIÇÃO DE VALORES 
 

Os valores de referência utilizados foram os aplicados na tabela do conselho, em anexo, para 
levantamento de preço no atendimento dos serviços psicológicos e pedagógicos elencados nas 
propostas de preços, sendo eles: 
 
1 – Formação - Curso sobre neurociências e aprendizagem no cotidiano escolar e as 
contribuições na triagem do diagnóstico dos transtornos do neurodesenvolvimento e na 
identificação das AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação. Orientação para preenchimento 
das queixas de encaminhamentos para o atendimento educacional especializado; 
 
2 – Atendimento educacional especializado com a triagem dos transtornos do 
neurodesenvolvimento e a identificação de AH/SD – Altas Habilidades/superdotação. Exame de 
SCREENER para a identificação da Síndrome de IRLEN: 
 
3 – Devolutiva para pais e professores. 
Objetivo: Entregar os laudos para os pais e professores com o resultado do trabalho de triagem 
diagnóstica e os encaminhamentos; 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:37 horas do dia 05/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/87DA-D118-EE15-3071-39AC ou utilize o código QR.

30
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE MAIO DE 2023 • ANO XI | N º 1355 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 
4 – Orientação para a inserção dos alunos diagnosticados com transtorno do 
neurodesenvolvimento, AH/SD – Altas Habilidades/superdotação nos sistemas nacionais 
informatizados de educação: EDUCACENSO/INEP;  
 
5 – Formação - Curso: Além do Laudo com uma formação após a entrega dos laudos e 
relatórios. 
 
6 – Formação Curso: AEE - Atendimento Educacional Especializado para atendimento na sala 
de recursos Multifuncional. 
 
7 – Formação -Curso do 1 programa do Brasil: A invisibilidade de crianças e adolescentes com 
AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação no Contexto do Sertão Baiano, para identificação e 
acompanhamento de crianças e adolescentes com AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação. 
 
8 – Seleção dos alunos que necessitam de profissionais de apoio pedagógico (Cuidador) 
atendendo aos critérios da legislação nacional vigente. Obedecendo os critérios de direito 
quando houver a necessidade. E quanto ao número de crianças (03 três) que podem ser 
atendidas por um profissional de apoio pedagógico. 
 
8.1 – Seleção e capacitação dos profissionais de apoio pedagógico. 
 
Valores apurados 
 
Assim, desta forma, considerando que serão atendidos 1.200 alunos e para cada aluno serão 
realizados em média, pois varia de acordo a deficiência diagnosticada, idade e série, então 
teremos em torno de quatro procedimentos psicológicos; três atendimentos psicopedagogo e 
um atendimento assistente social. 
 
Atribuímos o valor médio de R$ 146,25,00 (cento e quarenta e seis reais) por procedimento, 
considerando o total 8 (oito) termos 146,25x8=1.170 por aluno, sendo 1.200 alunos o valor 
estimado é de 1170x1200= 1.404.000 
 
 
Alunos Procedimentos 

realizados por aluno 
Valor médio por 
atendimento R$ 

Valor por 
aluno R$ 

Período 
(meses) 

Total R$ 

1200 8 146,25 1170 24 1.404.000,00 

600 8 146,25 1170 12 702.000,00 

      

 
Está projeção de atendimento, para 1200 alunos, é para o período de 24 messes. 
 
Mas levando-se em consideração o prazo de execução do contrato, 12 meses, a quantidade de 
alunos a serem atendidos é de 600 alunos assim o valor total passa a ser de R$ 702.000,00 
(setecentos e dois mil reais) que podem ser divididos em 14 parcelas de R$ 50.142,85 
(cinquenta mil cento e quarenta e dois reais e oitenta e centavos) sendo uma paga logo após a 
assinatura do contrato (em razão do custo financeiro dos testes que deveram ser adquiridos), a 
segunda e demais parcelas com vencimento em 30 dias, porém, referente ao mês de dezembro 
neste referido mês a parcela será em dobro.  
 
 
Relação de procedimentos que serão executados: 
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4. Protocolos que serão aplicados para a triagem diagnostica dos transtornos do 
neurodesenvolvimento e identificação em AH/SD- Altas Habilidades/Superdotação 
A empresa a ser contratada deverá desenvolver os seguintes protocolos/testes: 
 

➢ Execução da Técnica de Entrevista de Anamnese com a família com o objetivo de 
conhecer as etapas de desenvolvimento da criança a estrutura e a organização familiar; 

 
➢ E.O.C.A – Entrevista Operatória Centrada de Aprendizagem que tem por objetivo 

identificar o tipo de vínculo que a criança estabelece com a aprendizagem.  “Em todo 
momento, a intenção é permitir ao sujeito construir a entrevista de maneira espontânea, 
porém dirigida de forma experimental. Interessa observar seus conhecimentos, atitudes, 
destrezas, mecanismos de defesas, ansiedades, áreas expressão da conduta, níveis de 
operatividade, mobilidade horizontal e vertical  etc”. (Weiss apud Visca, 2007, p. 57); 

 
➢ CMMS-3 - Escala de Maturidade Mental Colúmbia 3 - É um teste psicológico que tem 

como objetivo avaliar a capacidade de raciocínio geral de crianças de 3 anos e 0 meses 
a 9 anos e 11 meses de idade. A escala não necessita de respostas orais e pouco 
depende da motricidade dos participantes. Pode ser administrado com facilidade em 
crianças com diferenças culturais ou de desenvolvimento físico ou cognitivo, já que o 
seu desempenho não está atrelado ao desenvolvimento da linguagem. Pode ainda ser 
utilizada em avaliações clínicas e escolares ou em outros contextos nos quais se faça 
necessária a avaliação da capacidade de raciocínio geral. Devido a sua praticidade para 
aplicação, correção e interpretação, o teste é indicado para compor protocolos de 
avaliação multidimensional de crianças com suspeitas de déficits cognitivos; 

 
➢ Aplicação do Protocolo de observação de em sala de aula que tem como objetivo 

executar a observação participante ou não participante no ambiente em sala de aula 
para diagnosticar os aspectos de socialização e autonomia da criança nesse contexto; 

 
➢ Aplicação da Escala de Motivação Para Aprender de Alunos do Ensino Fundamental 

(EMA-EF), que avalia a orientação geral para aprender de estudantes do ensino 
fundamental, baseada na teoria da Autodeterminação. Ela auxilia os profissionais a 
tomarem decisões sustentadas na avaliação da motivação para aprendizagem, por 
intermédio de um conjunto de questões que permite caracterizar o tipo de motivação do 
estudante (extrínseca ou intrínseca) em situações de aprendizagem;  

 
 

➢ Aplicação do PROLEC – Provas de Avaliação dos processos de Leitura – É um 
instrumento composto por diferentes tarefas que tratam de explorar todos os processos 
que interferem na leitura, dos mais periféricos aos mais centrais, bem como dos mais 
simples aos mais complexos com características psicométricas. 

 
➢ Aplicação do BACMAT - Bateria de testes para a identificação das características e das 

competências matemáticas que oferece suporte no diagnóstico dos transtornos de 
Aprendizagem específico de Matemática (DISCALCULIA). 

 
➢ Aplicação do Teste de T.D.A.H. Escala de Transtorno do Déficit de Atenção e 

Hiperatividade. (versão para professores). TDAH - Escala de transtorno de déficit de 
atenção e hiperatividade - É um instrumento que avalia sintomas comportamentais do 
TDAH, em situação escolar, tendo o professor como fonte de informação. Tem a 
finalidade de subsidiar a avaliação psicológica e o processo psicodiagnóstico: avaliar a 
desatenção e a hiperatividade (sintomas primários); avaliar problemas de aprendizagem 
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e comportamento antissocial (sintomas secundários); monitorar os efeitos das 
intervenções (psicológica, psicopedagógica e medicamentosa) na escola; 

 
➢ Aplicação do protocolo de: Avaliação Neuropsicológica Cognitiva: Linguagem Oral/ 

Leitura, Escrita e Aritmética/ Funções Executivas; 
 

➢ ESI - Escala de stress infantil - Avalia sintomas de stress infantil. A Escala de Stress 
Infantil - ESI possui 35 itens em escala Likert de 0 a 4 pontos, agrupados em quatro 
fatores: Reações Físicas (RF), Reações Psicológicas (RP), Reações Psicológicas com 
Componente Depressivo (RPCD) e Reações Psicofisiológicas (RPF); 

 
➢ SSRS - Inventário de Habilidades Sociais, Problemas de Comportamento e 

Competência Acadêmica para Crianças. Instrumento que permite mapear estas três 
áreas do comportamento em crianças do 1o a 5o ano do Ensino Fundamental e pode 
ser utilizado como instrumento de rastreio que, com base nas respostas dos pais, 
professores e da própria criança, permite avaliar o repertório de habilidades sociais e 
indicadores de problemas de comportamento e de competência acadêmica de crianças; 

 
➢ TDE II - Teste de Desempenho Escolar 2ª Edição - Instrumentos de avaliação, 

ampliando sua abrangência para todos os nove anos do Ensino Fundamental; 
 

➢ Testes PROJETIVOS que tem por objetivo investigar os vínculos que a criança 
estabelece em três grandes domínios: O Escolar, o Familiar e consigo mesmo, pelos 
quais é possível reconhecer três níveis em relação ao grau de consciência dos distintos 
aspectos que constituem o vínculo de aprendizagem; 

 
➢ ESA - Escala de stress para adolescentes é um instrumento adequado par a medir 

quantitativamente o stress na adolescência motivou a construção deste material, para 
avaliação de stress na faixa etária de 14 a 18 anos, facilitando o diagnóstico para os 
clínicos e pesquisadores da realidade; 

 
➢ IHSA - Del-Prette - Inventário de habilidades sociais para adolescentes,  trata-se de um 

instrumento de autorrelato, que permite avaliar o repertório de habilidades sociais de 
adolescentes em um conjunto de situações interpessoais cotidianas, em dois 
indicadores: a frequência e a dificuldade com que reagem às diferentes demandas de 
interação social. As possibilidades de aplicação do IHSA-Del-Prette apontam para seu 
uso nos contextos de Psicologia Clínica, da Saúde, Escolar, Social e de Orientação 
Vocacional e Profissional; 

 
➢ CPM RAVEN - Matrizes Progressivas Coloridas de Raven- Esse instrumento tem por 

objetivo mensurar a inteligência (Fator g), bem como fornecer informações sobre a 
habilidade dos indivíduos para gerar novos insights, ou seja, ir além da informação dada 
para perceber o que não é imediatamente óbvio (habilidade edutiva). O CPM é 
considerado padrão ouro mundial para avaliação da inteligência; 

 
➢ FP II - Inventário Fatorial de Personalidade, tem por objetivo traçar o perfil de 

personalidade do indivíduo, com base em 13 necessidades ou motivos psicológicos: 
Assistência, Intracepção, Afago, Autonomia, Deferência, Afiliação, Dominância, 
Desempenho, Exibição, Agressão, Ordem, Persistência e Mudança. Avalia também os 
Fatores de segunda ordem: Necessidades afetivas; Necessidades de organização; e 
Necessidade de controle e oposição; 
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➢ Protocolo de identificação de pessoas com Altas Habilidades/Superdotação (PAH/SD), 

instrumentos para a identificação dos indicadores de AH/SD em alunos que podem ser 
utilizados no ensino básico e superior. Os instrumentos/ questionários foram construídos 
com base nas teorias das inteligências múltiplas de Gardner (1983; 2000) e de 
Superdotação de Renzulli (1978; 1986), utilizando características gerais e indicadores 
comumente encontrados na literatura mundial e brasileira; 

 
➢ Protocolo de triagem diagnóstica para as Funções Executivas – Que tem por objetivo 

identificar as demandas das Funções executivas, que são importantes para o 
desenvolvimento da aprendizagem; 

 
Protocolo de DARVs – Distúrbios de Aprendizagem relacionados á Visão: para a 

Identificação da Síndrome é feita por profissionais da saúde e educação devidamente 

capacitados a identificar (teste de screening ou rastreamento) os portadores da 

síndrome, através da aplicação de um protocolo padronizado conhecido como Método 

Irlen, e classificar o grau de intensidade das dificuldades visuoperceptuais dos casos 

suspeitos. O teste de screening é feito após avaliação da acuidade visual e sob 

correção refracional atualizada, quando necessária, nesse protocolo verificamos os 

benefícios, com a supressão das distorções visuais, pela interposição de uma ou mais 

transparências coloridas selecionadas individualmente pelo portador da Síndrome de 

Irlen. A identificação se faz relevante e significativa nas triagens diagnósticas para 

seleção de overlays (lâminas de sobreposição para leitura). 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrente do objeto deste Termo ocorrerá na Programação conforme 

item 3.3. deste edital e terá o valor global estimado, conforme processo administrativo 

nº 057/2023, que serve como base para licitação.  

 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E ESTIMATIVA DE CONSUMO ANUAL ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  
 

O quantitativo estimado para o período verifica-se devido ao quantitativo de 

consumidores através do memorial de cálculo.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o fornecimento dos 

Materiais adequados, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;  

7.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 

documentos a ele relativos, se necessário;  

7.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra 

necessários aos fornecimentos do objeto;  

7.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos Materiais, de acordo com 

as especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos;  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA:  

7.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos 

de adequação dosmateriais a serem consumidos, submetendoos á apreciação da 

Administração, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as 

especificações;  

7.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do 

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;  

7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 

uso indevido;  

7.8. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos Materiais fornecidos;  

7.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. Encaminhar os Materiais a CONTRATADA através de ordem de fornecimento;  

8.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo com a forma e dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;  

8.3. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade decorrente da 

execução do contrato;  

8.4. Fiscalizar a realização dos fornecimentos, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA. 

9. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO: 

Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 

estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. No julgamento, será considerada vencedora a licitante 

que apresentar a proposta de preços de acordo com as especificações do edital e seus 

anexos. O critério da licitação do presente objeto será o maior percentual de desconto.  

 

10. FORMA DE PAGAMENTO  

 

10.1. Os pagamentos pelos Materiais, objeto deste Termo de Referência, será efetuado 

em moeda corrente, através de ordem bancária, sem juros e atualização monetária, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal com os comprovantes de abastecimentos 

ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Serra do 

Ramalho/FUNDOS, devidamente atestada pela Fiscalização;  

 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após medições, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças;  
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10.3. Para efeitos de pagamento, deverão apresentar juntamente à Nota Fiscal, os 

seguintes documentos, todos dentro da validade:  

a. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

b. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751/14);  

c. Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), conforme art. 15, §1º, da Lei Federal nº 8.036/90. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERRA DO RAMALHO ESTADO DA BAHIA. Quando possível, serão aceitas 
Certidões Positivas de Débito com Efeitos de Negativa – CPD-EN. 
 

11. DA ENTREGA DOS MATERIAIS/SERVIÇOS: 

 

a. Entrega dos materiais/execução do serviço: sera de forma PARCELADA, após a 
emissão da solicitação de fornecimento/serviço. 

 
b. Local de entrega: No município do Serra do Ramalho/BA, CEP: 47.630-000, 

conforme ordem de fornecimento de forma PARCELADA. 
 

 

1. Da justificativa da Contratação 

Atendendo aos direitos de crianças e adolescentes que se encontram regularmente 
matriculados na rede municipal de ensino e de acordo com atual Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional - Lei nº 9.394/96, no artigo 59, preconiza que os sistemas 
de ensino devem assegurar aos alunos currículo, métodos, recursos e organização 
específicos para atender às suas necessidades; assegura a terminalidade específica 
àqueles que não atingiram o nível exigido para a conclusão do ensino fundamental, em 
virtude de suas deficiências e; a aceleração de estudos aos superdotados para 
conclusão do programa escolar. Também define, dentre as normas para a organização 
da educação básica, a “possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante 
verificação do aprendizado” (art. 24, inciso V) e “[...] oportunidades educacionais 
apropriadas, consideradas as características do alunado, seus interesses, condições de 
vida e de trabalho, mediante cursos e exames” (art. 37). 
De acordo com dados do censo INEP de 2022, o município de Serra do Ramalho/BA 
tem 7.969 alunos matriculados na rede de Educação Básica que é composta da 
Educação Infantil e do Ensino Fundamental e tem apenas 434 crianças com algum tipo 
de deficiência indicada no Censo e nenhuma criança com AH/SD- Altas 
Habilidades/Superdotação, o que nos aponta para uma deficiência em nosso sistema 
de ensino no processo de Triagem Diagnóstica das crianças e adolescentes com 
alguma deficiência e das Crianças e adolescentes com AH/SD – Altas 
Habilidades/Superdotação.  
Uma vez que não dispomos em nosso quadro de profissionais capacitados para 
executar serviços com essas caraterísticas muito específicas. 
Desta forma se faz necessário a contratação de uma empresa de consultoria 
Especializada no Atendimento Educacional em Psicopedagogia e Psicologia que 
execute os serviços abaixo relacionados, a saber: 
 
2. Do Objeto da Contratação 
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Contratação de empresa para a execução de serviços especializados de avaliação 
Psicopedagógico/Psicodiagnóstico para os transtornos do Neuro desenvolvimento, 
Síndrome de IRLEN e identificação de AH/SD - Altas Habilidades/Superdotação 
 
3. Do Desenvolvimento dos serviços a serem contratados 

 
3.1 – Formação - Curso sobre neurociências e aprendizagem no cotidiano escolar e as 
contribuições na triagem do diagnóstico dos transtornos do neurodesenvolvimento e na 
identificação das AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação. Orientação para 
preenchimento das queixas de encaminhamentos para o atendimento educacional 
especializado. 
Objetivos:  
•Promover a formação dos profissionais de educação que atuam na rede municipal de 
educação, para conhecerem a relevância das neurociências e as influências 
neurobiológicas no contexto de sala de aula; 
•Orientação para o preenchimento das queixas. 
 
Público-alvo:  
Gestores escolares, coordenadores, professores das salas regulares, professores de 
AEE – Atendimento educacional especializado e profissionais e apoio pedagógico 
(cuidadores). 
 
Carga horária: 08 horas. 

3.2 – Atendimento educacional especializado com a triagem dos transtornos do 
neurodesenvolvimento e a identificação de AH/SD – Altas Habilidades/superdotação. 
Exame de SCREENER para a identificação da Síndrome de IRLEN. 
Objetivo: Realizar a triagem das crianças que forma encaminhadas pelos professores 
da rede que apresentam sinais e sintomas dos transtornos de aprendizagem, AH/SD – 
Altas habilidades/superdotação. 
Carga horária: 40 horas semanais para a equipe de 06 psicologas. 
 

3.3 – Devolutiva para pais e professores. 
Objetivo: Entregar os laudos para os pais e professores com o resultado do trabalho 
de triagem diagnóstica e os encaminhamentos. 
 

3.4 – Orientação para a inserção dos alunos diagnosticados com transtorno do 
neurodesenvolvimento, AH/SD – Altas Habilidades/superdotação nos sistemas 
nacionais informatizados de educação: EDUCACENSO/INEP. 
Objetivos:  
•Garantir o direito de cada aluno com transtorno, deficiência. AH/SD – Altas 
habilidades/superdotação o cadastro na base nacional; 
•Comtemplar a escolas com recursos para a implantação das SRM – Sala de 
Recursos Multifuncional, que apresenta na base de dados nacional alunos com 
deficiência, transtornos, AH/SD – Altas habilidades/superdotação. 
•Garantir a segunda matrícula da criança nos sistemas de ensino. 
•Garantir a captação de recursos para o AEE – Atendimento Educacional 
Especializado. 
•Garantir o AEE - atendimento educacional especializado.  
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3.5 – Formação - Curso: Além do Laudo com uma formação após a entrega dos laudos 
e relatórios. 
Objetivo:  
Orientar os professores da rede para a adaptação de metodologias e conteúdo em 
sala de aula para atender as crianças diagnosticadas com transtornos do 
neurodesenvolvimento, AH/SD – Alta Habilidades/superdotação. 
Público – alvo: Todos os professores da sala regular. 
 

3.6 – Formação Curso: AEE - Atendimento Educacional Especializado para 
atendimento na sala de recursos Multifuncional. 
Objetivo: Capacitar os profissionais da rede municipal de educação para atuarem no 
atendimento das SEM -Salas de Recursos Multifuncional. 
Público – Alvo: Professores e profissionais da rede municipal de educação com perfil 
para atuar na SRM – Sala de recursos multifuncional no AEE -Atendimento 
Educacional Especializado. 
Carga horária: 90 horas. 
 

3.7 – Formação -Curso do 1 programa do Brasil: A invisibilidade de crianças e 
adolescentes com AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação no Contexto do Sertão 
Baiano, para identificação e acompanhamento de crianças e adolescentes com AH/SD 
– Altas Habilidades/Superdotação. 
 
Objetivo: Instrumentalizar professores e profissionais para identificar e acompanhar 
crianças e adolescentes com AH/SD – Altas Habilidades/superdotação. 
Público – Alvo: Profissionais que apresentam perfil para atuar no atendimento e no 
acompanhamento crianças e adolescentes com AH/SD – Altas 
Habilidades/superdotação. 
Carga horária: 180 horas. 
 

3.8 – Seleção dos alunos que necessitam de profissionais de apoio pedagógico 
(Cuidador) atendendo aos critérios da legislação nacional vigente. Obedecendo os 
critérios de direito quando houver a necessidade. E quanto ao número de crianças (03 
três) que podem ser atendidas por um profissional de apoio pedagógico. 
Objetivos:  
•Comprovar a real necessidade do profissional de apoio pedagógico. 
•Emissão de laudos para a prestação de contas na contratação desses profissionais. 
 

3.8.1 – Seleção e capacitação dos profissionais de apoio pedagógico. 
Objetivos:  
•Escolher através de critérios específicos profissionais de apoio pedagógico que 
apresentem perfil para atuarem na mediação da aprendizagem da criança com 
Deficiência ou transtorno de aprendizagem em sala de aula. 
•Capacitar os profissionais de apoio pedagógico para atuarem na mediação a 
aprendizagem da criança com Deficiência ou transtorno de aprendizagem em sala de 
aula. 

 
Equipe para execução dos trabalhos: 
O trabalho será executado por uma equipe de até 06 – Psicólogas; 01 – 
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Psicopedagoga; 01 – Assistente Social e 01 – Auxiliar Administrativo. Com uma carga 
horária de 40 horas semanais para as Psicólogas e auxiliar administrativo e de acordo 
a demanda necessária para a Psicopedagoga e a Assistente Social. 
 
Público-alvo: 1200 alunos da rede municipal e professores da rede municipal. 

 
4. Protocolos que serão aplicados para a triagem diagnostica dos transtornos 

do neurodesenvolvimento e identificação em AH/SD- Altas 

Habilidades/Superdotação 

A empresa a ser contratada deverá desenvolver os seguintes protocolos/testes: 
 

4.1. Execução da Técnica de Entrevista de Anamnese com a família com o 

objetivo de conhecer as etapas de desenvolvimento da criança a estrutura e 

a organização familiar; 

 
4.2 E.O.C.A – Entrevista Operatória Centrada de Aprendizagem que tem por 

objetivo identificar o tipo de vínculo que a criança estabelece com a 

aprendizagem.  “Em todo momento, a intenção é permitir ao sujeito construir 

a entrevista de maneira espontânea, porém dirigida de forma experimental. 

Interessa observar seus conhecimentos, atitudes, destrezas, mecanismos de 

defesas, ansiedades, áreas expressão da conduta, níveis de operatividade, 

mobilidade horizontal e vertical  etc”. (Weiss apud Visca, 2007, p. 57); 

 
4.3 CMMS-3 - Escala de Maturidade Mental Colúmbia 3 - É um teste 

psicológico que tem como objetivo avaliar a capacidade de raciocínio geral 

de crianças de 3 anos e 0 meses a 9 anos e 11 meses de idade. A escala 

não necessita de respostas orais e pouco depende da motricidade dos 

participantes. Pode ser administrado com facilidade em crianças com 

diferenças culturais ou de desenvolvimento físico ou cognitivo, já que o seu 

desempenho não está atrelado ao desenvolvimento da linguagem. Pode 

ainda ser utilizada em avaliações clínicas e escolares ou em outros contextos 

nos quais se faça necessária a avaliação da capacidade de raciocínio geral. 

Devido a sua praticidade para aplicação, correção e interpretação, o teste é 

indicado para compor protocolos de avaliação multidimensional de crianças 

com suspeitas de déficits cognitivos; 

 
4.4 Aplicação do Protocolo de observação de em sala de aula que tem como 

objetivo executar a observação participante ou não participante no ambiente 

em sala de aula para diagnosticar os aspectos de socialização e autonomia 

da criança nesse contexto; 

 
4.5 Aplicação da Escala de Motivação Para Aprender de Alunos do Ensino 

Fundamental (EMA-EF), que avalia a orientação geral para aprender de 

estudantes do ensino fundamental, baseada na teoria da Autodeterminação. 

Ela auxilia os profissionais a tomarem decisões sustentadas na avaliação da 
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motivação para aprendizagem, por intermédio de um conjunto de questões 

que permite caracterizar o tipo de motivação do estudante (extrínseca ou 

intrínseca) em situações de aprendizagem;  

 
 

4.6 Aplicação do PROLEC – Provas de Avaliação dos processos de Leitura – 

É um instrumento composto por diferentes tarefas que tratam de explorar 

todos os processos que interferem na leitura, dos mais periféricos aos mais 

centrais, bem como dos mais simples aos mais complexos com 

características psicométricas. 

 

4.7 Aplicação do BACMAT - Bateria de testes para a identificação das 

características e das competências matemáticas que oferece suporte no 

diagnóstico dos transtornos de Aprendizagem específico de Matemática 

(DISCALCULIA). 

 
4.8 Aplicação do Teste de T.D.A.H. Escala de Transtorno do Déficit de 

Atenção e Hiperatividade. (versão para professores). TDAH - Escala de 

transtorno de déficit de atenção e hiperatividade - É um instrumento que 

avalia sintomas comportamentais do TDAH, em situação escolar, tendo o 

professor como fonte de informação. Tem a finalidade de subsidiar a 

avaliação psicológica e o processo psicodiagnóstico: avaliar a desatenção e 

a hiperatividade (sintomas primários); avaliar problemas de aprendizagem e 

comportamento antissocial (sintomas secundários); monitorar os efeitos das 

intervenções (psicológica, psicopedagógica e medicamentosa) na escola; 

 
4.9 Aplicação do protocolo de: Avaliação Neuropsicológica Cognitiva: 

Linguagem Oral/ Leitura, Escrita e Aritmética/ Funções Executivas; 

 
4.10 ESI - Escala de stress infantil - Avalia sintomas de stress infantil. A 

Escala de Stress Infantil - ESI possui 35 itens em escala Likert de 0 a 4 

pontos, agrupados em quatro fatores: Reações Físicas (RF), Reações 

Psicológicas (RP), Reações Psicológicas com Componente Depressivo 

(RPCD) e Reações Psicofisiológicas (RPF); 

 
4.11 SSRS - Inventário de Habilidades Sociais, Problemas de 

Comportamento e Competência Acadêmica para Crianças. Instrumento 

que permite mapear estas três áreas do comportamento em crianças do 1o a 

5o ano do Ensino Fundamental e pode ser utilizado como instrumento de 

rastreio que, com base nas respostas dos pais, professores e da própria 

criança, permite avaliar o repertório de habilidades sociais e indicadores de 

problemas de comportamento e de competência acadêmica de crianças; 
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4.12 TDE II - Teste de Desempenho Escolar 2ª Edição - Instrumentos de 

avaliação, ampliando sua abrangência para todos os nove anos do Ensino 

Fundamental; 

 
4.13 Testes PROJETIVOS que tem por objetivo investigar os vínculos que a 

criança estabelece em três grandes domínios: O Escolar, o Familiar e 

consigo mesmo, pelos quais é possível reconhecer três níveis em relação ao 

grau de consciência dos distintos aspectos que constituem o vínculo de 

aprendizagem; 

 
4.14 ESA - Escala de stress para adolescentes é um instrumento adequado 

par a medir quantitativamente o stress na adolescência motivou a construção 

deste material, para avaliação de stress na faixa etária de 14 a 18 anos, 

facilitando o diagnóstico para os clínicos e pesquisadores da realidade; 

 
4.15 IHSA - Del-Prette - Inventário de habilidades sociais para adolescentes,  

trata-se de um instrumento de autorrelato, que permite avaliar o repertório de 

habilidades sociais de adolescentes em um conjunto de situações 

interpessoais cotidianas, em dois indicadores: a frequência e a dificuldade 

com que reagem às diferentes demandas de interação social. As 

possibilidades de aplicação do IHSA-Del-Prette apontam para seu uso nos 

contextos de Psicologia Clínica, da Saúde, Escolar, Social e de Orientação 

Vocacional e Profissional; 

 
4.16 CPM RAVEN - Matrizes Progressivas Coloridas de Raven- Esse 

instrumento tem por objetivo mensurar a inteligência (Fator g), bem como 

fornecer informações sobre a habilidade dos indivíduos para gerar novos 

insights, ou seja, ir além da informação dada para perceber o que não é 

imediatamente óbvio (habilidade edutiva). O CPM é considerado padrão ouro 

mundial para avaliação da inteligência; 

 
4.17 FP II - Inventário Fatorial de Personalidade, tem por objetivo traçar o 

perfil de personalidade do indivíduo, com base em 13 necessidades ou 

motivos psicológicos: Assistência, Intracepção, Afago, Autonomia, 

Deferência, Afiliação, Dominância, Desempenho, Exibição, Agressão, Ordem, 

Persistência e Mudança. Avalia também os Fatores de segunda ordem: 

Necessidades afetivas; Necessidades de organização; e Necessidade de 

controle e oposição; 

 
4.18 Protocolo de identificação de pessoas com Altas 

Habilidades/Superdotação (PAH/SD), instrumentos para a identificação dos 

indicadores de AH/SD em alunos que podem ser utilizados no ensino básico 

e superior. Os instrumentos/ questionários foram construídos com base nas 

teorias das inteligências múltiplas de Gardner (1983; 2000) e de 
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Superdotação de Renzulli (1978; 1986), utilizando características gerais e 

indicadores comumente encontrados na literatura mundial e brasileira; 

 
4.19 Protocolo de triagem diagnóstica para as Funções Executivas – Que 

tem por objetivo identificar as demandas das Funções executivas, que são 

importantes para o desenvolvimento da aprendizagem; 

4.20 Protocolo de DARVs – Distúrbios de Aprendizagem relacionados á 

Visão: para a Identificação da Síndrome é feita por profissionais da saúde e 

educação devidamente capacitados a identificar (teste de screening ou 

rastreamento) os portadores da síndrome, através da aplicação de um 

protocolo padronizado conhecido como Método Irlen, e classificar o grau de 

intensidade das dificuldades visuoperceptuais dos casos suspeitos. O teste 

de screening é feito após avaliação da acuidade visual e sob correção 

refracional atualizada, quando necessária, nesse protocolo verificamos os 

benefícios, com a supressão das distorções visuais, pela interposição de uma 

ou mais transparências coloridas selecionadas individualmente pelo portador 

da Síndrome de Irlen. A identificação se faz relevante e significativa nas 

triagens diagnósticas para seleção de overlays (lâminas de sobreposição 

para leitura). 

OBS: Esse protocolo só pode ser executado por um profissional com formação 
em SCREENER e Certificação pelo IRLEN INTITUTE. 

 
5. Do produto a ser entregue  

 
5.1. Relatório de Triagem Diagnóstica, com as hipóteses sugestivas dos 

possíveis transtornos de Aprendizagem/ Dificuldades de aprendizagem e 

identificação de AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação, com as 

orientações e encaminhamentos necessários; 

 
5.2. Encaminhados os seus alunos para o atendimento especializado na 

triagem dos transtornos de aprendizagem/identificação de AH /SD – Altas 

Habilidades/Superdotação através de orientação Psicopedagógica para os 

professores da Rede Municipal que tenham alunos em sala; 

 
5.3. Devolutiva para os professores apresentando as hipóteses sugestivas dos 

possíveis transtornos de Aprendizagem/ Dificuldades de aprendizagem e 

identificação de AH/SD – Altas Habilidades/Superdotação, com as 

orientações e encaminhamentos necessários; 

 
5.4. Relatórios com a indicação das crianças no censo escolar, para a 

captação de recursos e promover uma maior qualidade no atendimento 

delas; 

5.4.1. Orientação da equipe local para a inserção das crianças no censo 

escolar; 
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5.5. Capacitar a equipe local para realizar a triagem com os protocolos de 

identificação das crianças e adolescentes com AH/SD – Altas 

Habilidades/Superdotação e as crianças que apresentam algum tipo de 

Transtornos de aprendizagem em sala de aula, com a capacidade de adaptar 

metodologias e conteúdo que atendam às necessidades de cada criança e 

adolescente; 

 
6. Da equipe técnica da licitante  

 

Função Quantidade Qualificação Profissional 

Psicopedagoga 01 (um) Profissional com formação de nível superior em 
Pedagogia com a certificação nas áreas de: 
formação em pedagogia. 
 - Habilitação em: Supervisão escolar, Orientação 
escolar, inspeção escolar e magistério das séries 
iniciais.  
 - Especialização em Psicopedagogia Clínica e 
Institucional com Registro na ABPP – Associação 
Brasileira de Psicopedagogia como membro 
efetivo.  
 - Especialista em AH/SD – Altas 
Habilidades/Superdotação como registro de 
membro do CONSBRAD – Conselho Brasileiro de 
Superdotação.   
 - Aperfeiçoamento em funções executivas. 
 - Aperfeiçoamento em Neurociências 
 - Certificação em Screener da Síndrome de 
IRLEN. 

Psicólogo(a) 01 (um) Graduação em Psicologia. 
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7. Da qualificação técnica da licitante 

A licitante deverá comprovar a capacidade técnica e a experiência em serviços de 
características semelhantes ao objeto desta licitação, assim entendidos como as 
atividades relacionadas abaixo, vistas como as de maior relevância e de valor 
significativo do objeto da licitação. 
A qualificação técnica das Proponentes será comprovada por meio de: 

7.1.  Demonstração da capacitação técnica da Proponente, para executar os 

trabalhos de que trata o objeto desta Licitação, por meio da apresentação de 

atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

salvo disposição em contrário, em nome da empresa, comprovando a 

experiência da Proponente; 

 
7.2.  Comprovação de vínculo empregatício da equipe técnica, item 6, com a 

empresa comprovando: 

 
7.2.1. Pedagoga: 

7.2.1.1.  Com habilitação em: Supervisão escolar, Inspeção 

escolar, orientação escolar e magistério das séries iniciais; 

7.2.1.2.  Aperfeiçoamento em funções executivas 

7.2.1.3.  Certificação Screener da Síndrome de IRLEN; 

7.2.1.4.  Certificação de aperfeiçoamento em Funções 

executivas; 

7.2.1.5.  Certificação de curso de aperfeiçoamento em 

neurociências; 

7.2.1.6. Certificação Especialista em Altas 

Habilidades/Superdotação com Inscrição no Conselho 

Brasileiro de Altas Habilidades/Superdotação – 

CONSBRAD; 

7.2.1.7.  Certificação em Psicopedagogia com a apresentação 

inscrição na Associação Brasileira de Psicopedagogia – 

ABPP 

7.2.2. Psicóloga: 

7.2.2.1.  Certificação em Psicologia com a apresentação do 

registro no conselho da classe. 

 
8. Das condições de participação 

Diante da natureza dos serviços a serem contratados só poderão participar empresa 
que atendam os requisitos técnicos necessários quanto a formação da equipe e a 
qualificação técnica, apresentadas no item 6 e 7. 
 
9. Da subcontratação 

Será vedada a subcontratação dos serviços total ou em partes dos serviços 
contratados. 
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10. Local de execução dos serviços e carga horária 

O trabalho será executado em cada unidade escolar vinculada a rede pública municipal 
de ensino com carga horária de 40 (quarenta) horas mensais. 
 
11. Do prazo de execução do contrato 

O prazo para execução do contrato será estimado em até 24 meses 
 
12. Do regine de execução do contrato 

Empreitada por preço global 
 
13. Da referência para precificação valor dos serviços 

 
Para obtermos o valor dos serviços tomamos como base a Tabela, em anexo, de 
Referência Nacional de Honorários dos Psicólogos em Reais (R$) Valores Atualizados 
pelo INPC-IBGE e onde serão atendidos 1.200 (hum mil e trezentos) alunos. 
 
14. Da fiscalização do contrato 

 
14.1. Em razão dos serviços serem desenvolvidos nas próprias unidades da 

rede pública municipal caberá a(o) gestora(o) da unidade a 

certificação/atesto da execução dos serviços; 

 
14.2. A Secretaria de Educação do município contratante poderá indicar um 

membro da sua coordenação para auxiliar os gestores das unidades de 

ensino na fiscalização da execução dos serviços; 

 
14.3. A fiscalização deverá atestar os relatórios das atividades desenvolvidas 

apresentados ao encerramento do período mensal para fins de pagamento e 

da mesma forma a nota fiscal emitida pela contratada. 

 
15. Da forma de pagamento 

 
15.1. O pagamento será efetuado através de transferência bancária a ser 

creditada em conta de titularidade da contratada, e será dividido em parcelas, 

sendo que a primeira parcela será paga após a assinatura do contrato em 

razão da necessidade de mobilização da empresa na contratação da equipe 

e no preparo das suas instalações.  

 
16. Sigilo das informações 

A empresa contratada se obriga à manter o mais absoluto sigilo com relação a 
toda e qualquer informação que obtenham em razão do atendimento aos alunos 
da rede municipal de ensino. Devendo ainda: 
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a)  a manter sigilo, tanto escrito como verbal, ou, por qualquer outra 

forma, de todos os dados, informações técnicas sobre todos os 

materiais obtidos com sua participação; 

b) a não revelar, reproduzir, utilizar ou dar conhecimento, em hipótese 

alguma, a terceiros, de dados, informações a terceiros dos trabalhos 

efetuados; 

c)  que todos os documentos produzidos, durante os atendimentos, 

ficaram nas suas respectivas unidades de ensino, ficando assim a(o) 

gestor(a) responsável pela sua guarda e arquivo. 

 
17. Das obrigações das partes 

 
17.1. Compete ao CONTRATANTE: 

17.1.1. acompanhar todo o trabalho realizado pelo CONTRATADA, 

por intermédio da(o) gestora(o) da unidade de ensino que poderá 

ter funcionário designado para esse fim; 

17.1.2. Disponibilizar na unidade de ensino local adequado para 

que seja realizado o atendimento aos alunos; 

17.1.3. Disponibilizar translado para equipe para as respectivas 

unidades de ensino (Urbano e Rural); 

17.1.4. Responsabilizar-se pela hospedagem e alimentação da 

equipe durante a execução dos serviços; 

17.1.5. fazer o pagamento dos serviços à contratada até o decimo 

dia subsequente a cada mês. 

 
17.2. Compete ao CONTRATADO: 

 
17.2.1. Prestar os serviços que deverão ser efetuados por 

profissionais devidamente capacitados conforme descriminação 

nos itens 6 e 7; 

17.2.2. Zelar pela integridade dos atendimentos respeitando normas 

previstas no: ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente, do CFP 

– Conselho Federal de Psicologia; ABP – Associação Brasileira de 

Psicopedagogia. 

18. Das Sanções 

 
Serão aplicadas as sanções previstas na lei 8666/93 em seu art. 87 E 88, que 
dizem: 
 

Art. 87 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
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Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anterior. 
 
§ 1o Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da 
perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 
judicialmente. 
§ 2o As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
§ 3o A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência 
exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme 
o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação. 
 
Art. 88. As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão 
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos 
contratos regidos por esta Lei: 
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

19. Das disposições finais 

19.1. Com a efetivação desse contrato/serviço o Município ficará apto a 

encaminhar as crianças no CENSO escolar, pessoal capacitado para atuar 

no AEE - Atendimento Educacional Especializado. O que acarretará o 

fortalecimento da Política de Educação Especial 

 
19.2. Todo material produzido, na aplicação dos protocolos, na anamnese, 

relatórios, plano terapêuticos, ficarão assim distribuídos: 

  1 Via será disponibilizada para os responsáveis  
  2 Via ficará de posse da contratada que deverá guardá-la por cinco anos 
 
Jane Caraíbas Ferreira Soares 
Coordenadora de Educação Especial Inclusiva 
 
Raquel de Souza Dias Soares 
Coordenadora de Ensino Fundamental I 
 
 
Jean Carlos Ferreira Dourado 
Secretário de Educação 
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A N E X O I I I 

 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 
Serra do Ramalho/Ba 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
nº......................, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA, e 
sob as penas da lei, de que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no 
referido Edital. 
 
Local de data, 
 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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A N E X O I V 
 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 
 

 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 017/2023, estamos apresentando 
proposta para fornecer o seguinte objeto: Contratação de empresa Especializada para a 
Prestação de Serviços de Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos 
Transtornos do Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos 
Alunos da Rede Pública de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, objeto da licitação em 
referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 
unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e 
seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre 
nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e 
obrigações relacionados com esta licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
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M O D E L O 

 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2023 

 

ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                        Local e Data _______de ______________de 2023 
 

                                                   
Assinatura________________________________ 

 
                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:37 horas do dia 05/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/87DA-D118-EE15-3071-39AC ou utilize o código QR.

50
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE MAIO DE 2023 • ANO XI | N º 1355 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
 
 

M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2023 

 

ANEXO VI 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório – Pregão Eletrônico nº 017/2023, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - 

Bahia, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2023 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

 

 

REF. Pregão nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede 

na ........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa 

ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   VIII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 017/2023 
 

O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 
16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE ____________, CNPJ nº 
____________________, com endereço na ________________ Serra do Ramalho – Bahia, 
representado por seu Gestor ___________________, portador do RG nº  __________ e CPF 
nº ________________, Doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
______________________ estabelecida à ____________________________________, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) ________________________, portador de cédula 
de identidade no ___________________ e CPF no _______________________, denominando-
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: A Contratação de 
empresa Especializada para a Prestação de Serviços de Atendimento Educacional 
Especializado na Triagem e Diagnóstico dos Transtornos do Neurodesenvolvimento e 
Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos Alunos da Rede Pública de Ensino do 
município de Serra do Ramalho/Ba, decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.º 017/2023, pelo Prefeito Municipal em ___________; com fundamento nas 
disposições da Lei Federal nº 10.520/2002, e Lei Federal n.º 8.666/1993 (com suas 
modificações), Processo Administrativo nº 057/2023, e às seguintes clausulas contratuais 
abaixo descritas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para a Prestação 
de Serviços de Atendimento Educacional Especializado na Triagem e Diagnóstico dos 
Transtornos do Neurodesenvolvimento e Identificação de Alta Habilidades e Superdotação dos 
Alunos da Rede Pública de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, cuja descrição 
detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, consta do processo licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico n.º 017/2023, e Proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme especificações constantes nos seus anexos a este CONTRATO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 017/2023, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 
 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 21:37 horas do dia 05/05/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/87DA-D118-EE15-3071-39AC ou utilize o código QR.

53
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 05 DE MAIO DE 2023 • ANO XI | N º 1355 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
deverá observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias 
corridos, contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e 
prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele 
decorrentes das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, 
obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das 
pertinentes leis federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única 
responsável pelas infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado 
que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da CONTRATADA a importância 
correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha efetuar 
por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
017/2023. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos 
serviços/materiais a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de 
punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às 
necessidades da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos 
credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração 
não implique na diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação 
sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao 
Cliente – SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse 
da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os 
trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, 
seja por meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, 
ficando estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, 
como única e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de 
qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos 
locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta 
apresentada e as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
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XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e 
de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data 
de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações do 
CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da 
CONTRATANTE, que será responsável pela avaliação da prestação dos serviços e 
fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo atestado de cumprimento das 
obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 67 da Lei nº 8.666/93; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por 
outro profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado 
pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto no 
inciso II do art. 73 da Lei Federal n.º 8.666/93, com suas posteriores alterações.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto 
deste contrato. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula 
Primeira. 
 
CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do 
presente contrato, a importância estimada global de R$ _________ (____________________), 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 017/2023. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as 
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exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação 
pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma 
apresentar cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de 
modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após 
a execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a 
contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste 
pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, 
conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, 
no mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo 
constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, 
nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, 
com os dados de identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma 
prevista nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0%(um 
por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da 
efetiva liquidação. 
 
CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços 
poderá ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 8.666/93. O reajuste será 
realizado somente depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro 
Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo 
administrativo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 07.01 
SEC. MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA, DESPORTO E LAZER – 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental – Rec. Próprios 

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 
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Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Atividade 2.090 Desenvolvimento de Ações de Apoio as Atividades da Banda Marcial 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 07.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.030 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB 30% 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil - FUNDEB 30% 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o 
cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E 
DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo 
nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente 
CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, 
necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circulabilidade, 
eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por 
títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela 
CONTRATANTEou inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, 
sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, 
o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na 
legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
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O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, 
XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o 
contraditório, no prazo de 5(cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) 
dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I ao XI e XVIII do 
art. 78 da Lei n.º 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, 
a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e 
certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no 
artigo 80, incisos I a IV, da Lei nº 8.666/93. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTEcomunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no 
inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento 
das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do 
Edital Pregão Eletrônico n.º 017/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais 
entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele 
previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser 
efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2023, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento 
as obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes 
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas 
abaixo. 
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Serra do Ramalho–BA,___ de 2023. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

  
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

 T
estemunha 
RG: 

 
O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no 

quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 
 

_____________________ 
Procurador Jurídico 

OAB/BA nº 
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ANEXO IX 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 
9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja 

impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea 

ficando obrigada a comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

para contratar com o Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos 

cobrirão quaisquer dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das 

dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 

verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como 

fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 
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